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CAPIÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, NATUREZA, ORGANIZAÇÃO E PINS 

ARTIGO 1,t = 1, = à Irmandade da Santa Casa da Misericór- 

dia de Barcelos,fundada no ano de 1518 continua à ser uma associa- 

ção ds fidis,oonstituída na ordem jurídica canónica,com o objeoti- 

vo de satisfazer carências sociais e pratiícar uaostos de culto cató- 

lico,de harmonia com o seu espírito tradicional,informado pelos 

princípios da doutrina e moral trisths. 

2. - No campo sonial exercerá,assim,a esue 

aoção ztravés da prática das catorze obras de Hisericórdia,tanto 

olp;ritunil como corpgbgie,c no sector especificamente religioso, | 

sob a invocação de Non;ivsonhorn da Misericória,que é a aua pa - 

drosira,manterá o oulto diívino nas suas Igrojas e exercerá as ao- 

tividades que constarem dests Compromisso e as mais que viaram à 

ser consíderadas convenientes,. 

| %. - A Irnmandade adquire personalidade 

Jurídica civil e estará reconhecida como instituição privada de 

solidariedade social,mediante participação escrita da sua erecção 

canónica,feita pelo Ordinário Diocesans nos serviços competentes 

do Estado. 

h, = Em conformiídade com aA natureza que 

lhe provem da sua erecção canónica,a Irmandade está sujeita ao 
d 

Ordinário Dioceseno de modo símilar ao das doemais associações de 
º 

fiédis. 

ARTIGO 2.t - A Instituição constituída por tempo ilimi- 

tado tem à sua sede na Cidade de Barcelos e exerce nidàg acção no 

concelho do mesmo nome,mas poderá estabelécer dolognçõoi om ouo 

tras zonas do mesmo concelho.
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ARTIGO 39.,º - 1. - Sem quebra da sua autonomia e inde- 

pendência e dos princípios que a criaram e orientam,A Irmandade 

cooperará,na medida das suas possíbiliídades e na realização dos 

seus fina,com quailsquer outras entidades públicas e particulerss, 

que o desejem e,igualments,promoverá a colaboração e o melhor en- 

tendimento com as autoridades é população locais,em tudo o que res- 

"peita À manutenção e no desenvolvimento das obras sociais existen- 

tes, designadamente,através de actuações de carácter dinamizador, 

cultural e recreatívo. 

2. - A Instituíição poderá,assim,efectuar acordos com 

outrks Santas Casas da Miserícórdia ou com outras instituições ou 

com o próprio Estado para melhor renliízação dos seus fins. 

" —9. - Igualmentes poderá constituir federações com ou- 

tras Santas Casas de Misericóruia para criar ou manter,de forma 

regular e permanente,serviços ou equipamentos de utilização comum 

e para desenvolvaer acções sociais de responsabilidade comum. 

h, = A Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de 

Barcelos é inembro fundador da União das Misericórdias Portuguesas 

com todos om direitos e deveres Íínerentes. 
o 

ARTIGO 4,º - Erpressamente se consigna que o âmbito da 

actividade social da Instituíção não se confina apenas às campo da 

chamada segurança social s pode abranger,também,outros meios de 

fuzer bem e,designadamente,os sectores da saúde e da educação. 

| ARTàÇO $5,f - 1, - Constiítuem a Irmanúade todos os 
4 os 

actuais Ir-ãoo,auc defuturo nela vierem à ser admiítidos. 

2. - O núnsero de irmãos é ilimitado. 

ANTIGO 6,º - 1. - O Governo da Irmandade reside na 

Assembleia Geral e,por delegação desta,na HMesa Adeministrativa e 

no Definiítório. | 



2. - Àà Mesa Administrativa poderá ser coadjuvada 

s assistida por Mordomos livremente por elá escolhidos,de entre 

05 irmãos que revelarem melhor conhecimento técnico dos diversos 

sectores da Instiítuição e que pelos respectivos problemas mani- 

feostarem maior interesse, 

CAPÍTULO IL 

DOS IRMÃOS 

ARTIGO 7,º - Podem ser admitidos,como irmãos os in- 

diívíduos de ambos os sexos,que reunam as seguiíntes condições: 

ªâ?íàf:im%T_.j_&.S.ê!p de. maioridade; 

b) -.ScJan naturais,rusidanto. ou ligndon por 

laços de afectivídade aão concelho du sede 

da Irmandade; 

c) - Gozem de bou reputação moral e social; 

d) - Aceitem os princípios da doutrina e da moral 

cristãs que informam a Lustituiíção e que,con 

sequentemente,não hostilizem,por qualquer 

meueio ,designadamente pela sua conduta social, 

ou pela sua a&ctividade pública,*º relígião ca 

tólica é os seus fundamentos; 

e) - Se comprometam ao pagamento de uma joia que 

não poderá ser inferior a 500%$00,. 

ARTIGO 8,º - 1. - A admissão dos irmãos é feita me- 

diante proposta assinada por dois iírmãos e pelo próprio candida- 

to,oem uue o mesmo se identifiíque,se obrige à cumprir as obriga- 

ções ds irnãhese indique o montante da joia que subscreve.



D Tnllpropoot: será submetida à apreciação da Mesa 

Administrativa na sua prime:ra reuniíão ordinária posterior à a- 

? presentação na Secreturia. 

d. --86 se consideram ud-itidol os propostos que ti- 

verom riunldo,o- escrutínio secreto,a unanimídade de votos dos 

membros da Mesa Adniníltrntlva que estivurem presentes na respec- 

tiva votução,considerando-se equivalentes a rejeição as abstenções 

e os votos nulos e em branco. 

h, = A admissão de novos írmãos somente será considera 

,dc definitiva depois deles assinarem,perante o Provedor,documento 

pelo qual se comprometam à dolo-ponhar com fidelidade 06 seus de- 

. veres de irmãos, 

ARTIGO 9,º E l. - Todos 0os irmãos têm gireitor 

a) 

b) 

c) 

E) 

A assistir,participar e votar nas reuniões 

da assembleia geral; 

ÀA ser eleitos para os corpos gerentos; 

A requerer à convocação extraordinária da 

Assembleia Geral,devendo o pedido ser aàa- ' 

presentado por oscrito.co-'a indicação do 

assunto àa tratar,o assiínusdo pelo mínimo de 

dez irmãos; 

A visitar,gratuitamente,as obras e serviços 

sociais da Instituíção e a utilizá-los,com 

ob#-rvância dos respectivos regulamentos; 

A receber,gratuitamente,um aexemplar deste 

compromisso e o respectivo diploma; 

A ser aufragado com cs actos reliígiosos 

previstos neste Compromisso; 

A funeral presidido pela Irmandade quando 

solicitado pela Família,e dentro da ciídade. 

| 2. - Os irmãos não podem votar nas deliberações da As- 

sembleia Geral em que forem directa ou pessoamente interessados. i 



ARTIGO 10,º .= Todos os irmãos são obrigados: 

a) - Ao pagumento da respectiva joia; 

b) - A dn.-iponhar com zelo e dedicação 0= lugar« 

dos corpos gerentes para os quais tiverem si 

do eleitos,salvo se for deferido o pedido de 

escusa que,por metivo jus tiíficado,apresen- 

tarem,ou se tiverem desempenhado algum desse 

cargos no triénio anterior;: 

ce) - A comparecer,nos actos ofíciais e n«s sole- 

. 

nídades reliíigiosas e públicas para as quais 

a Irmandade tiíver sido convocada devendo,em 

tais aotos,e sempre que isso for possível, 

usar os trajes habituais e os distíntivos p: 

prios da Irmandade,conforme lhes for determni 

" NS o e 

d) - À particípar,nos funerais dos irmãos faleci- 

dos , senpre que tais funerais se realízem na 

localidade onde se situa a sede da Instítuií- 

ção; 

e) - A colaborar no progresso e desenvolvimento 

da Instituição de modo a prestigiá-la e a 

torná-la cada vez mais respeitada,eficiente 

e útil perante a colectividade em que está 

inscrita; 

f) - A defender e proteger a Irmandade,em todas 

as eventualidades,principalmente quando ela 

for injustamente acusada ou atacada,no seu 

carácter de instituiíção particular e eclesi:t 

dovond;.por outro lado proceder senpre com 

 rera intenção e ao serviço de verdade e do 

bem comum,sem ambições ou propósitos de sa- 

tisfação pessoal,mas antes,o sempre,com O 

pensamento em Deus.



_ARTIGO 11,º - 1, - Serão excluídos da irmandade os ir- 

mãos: 

-) - Que solicitarem a sua exoneração; 

b) - Que não. prestarem contas dos valores que lhes tenham 

sido confiados; 

.c) - Que,sem motivo JjJustificado,se recusarem a servir os 

lugares dos corpos gerentes para que tiverem sido e= 

leiítos; | 

d) - Que perderam a bom reputação moral e social e os que, 

voluntariamente,causarem danos à Instituição; 

e) - Que tomem atitudes hostis à religião católica,. 

2. - A aplicação da pena de exclusão é da compe- 

tência da Mesa,com possibilidades de recurso para a Assembleia 

Geral º 

CAPIÍITULO III 

DO CULTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ARTICGO 12,º - Nas díverias obras sociais e sorviços 

desta Irmandade da Santa Casa da Hisericórdia,haverá assistência 

espíritual e religiosa e para tal: 

à ) . = INaverá nela,sendo possível,um capelão priva- 

tivo designado pelo ordinário da Diocese,sob 

= ""  proposta da Hesa Administrativa; 

b) - Fará parte do quádro do seu pessoal permanen- 

: te,sempre que possível,um grupo ou comunidade . 

de irmãs religiosas,com funções de chefia e 

trabalhóo nos diversos sectores ou serviços.
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ARTIGO 13,º) - As Igrejas o Capelas da Misericóírdia sãe 

destinadas eo exercício do oulto divino e nelas seYYuUizarão,sem- 

pre que possível,os seguintes actos: ! 

a) - A Missa dominical da Irmandade; 

b) - A festa anual em honra da Padroeira da Misericórdia; 

6) - Às cerimónias litúrgicas da Semana Santa; 

d) - Uma Missa mensal de sufrágio por alma dos irmlhos fa- 

1ecidos: 

e) - Exóquias anuais,no mês de Novembro,por alma de todos 

os irmãos e benfeitores falecidos; : 

f) - A celebração de actos de culto que constituirem en- 

cargos aceites, ' 

ARTIGO 14,º) - Aào capelão privativo compete assegurar: 

a) - à conveniíente assistência espiritual e religiosa 

aos utentes e &ão pessoal dos divcrsoi sectores da 

Instituiíção; 

b) - A realização dos actos previstos no artigo anterior. 

CAPÍTULO IV 

DO PATRIMÓNIO E DO REGIME FI"ANCEIRO 

ARTIGO 15,º - 1, - 0O património da Irmandade é consti- 

tuído por todos os seus actuais bens e pelos que venha a adoririr 

por título legítimo. 

2. - A Instituição nãho pode alienar nem onerar 

os seus bens imóveis e os móveis com especial valor ertístico ou 

histórico,sem próvia deliberação da Assembleia Geral,requerida 

no sumprimento deas respectivas normas canónicas e civis.



ARTIGO 16.,º 

10 

= l., - ÀS ro&oitnn da Irmandade são ordi= 

irias e extraordinárias. 

- 2. - Constituem receitas ordinárias: 

Os rendimuntos de bens próprios; 

As punsões e percentagens de compunsação 

pagas pelos utentes dos diversos sectorvs 

da Instituição; 

Outros rendimentos de serviços e obras so- 

ciais; 

Os subsídios,comparticipações e compensa- 

ções pagos pelo Estado e Autarquias Locais, 

com carácter de regulariídade ou permanêôn- 

cia em troca de serviços prestados, 

%. - Constituem receitas extraordinárias: 

Os legados,heranças e doações; 

O produto de empréstimos; 

O produto de alisenação de bens s 

O produto dQ cortejos de oferendas e dos 

donatiívos particulares; 

Os subsídios eventuais do Estado e das ÁAu 

tarquias Locais:i 

Outros quaisquer rendimentos que por sSua 

natureza não devam normalmente repetir-se 

em anos económicos sucessivos; 

Os espólios dos utentes que não forem le- 

gCcitimamente reclamados pelos respectivos 

interessados no prazo legal de um ano; 

O produto das joias dos irmãos. 
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ARTIGO 17.º - l.- As despesas da Irmandade são ordi- 

nárias e extraordinárias: 

2. - 

a) — 

b) - 

oe) - 

6) - 

Sãho ordinárias: 

às que resultam da oi-cução do presente compro- 

misso; 

As do exercício do culto e às que resultam do 

cumprimento de encargços da responsabiliíidade da 

Institulção; | 

As que assegurem aA conservação e & reparação dos 

bens e & manutenção dos serviços,incluiíndo venci.- 

mentos de pessoal e encargos patronais; 

As de impostos,contribuições e taxas que onsram 

bens e serviços; 

As quotizações devidas a Uniões s Federações em 

que & Instituíção estiíver inscriíta ou filiada; 

As que resultam da deskocação de utentes,corpos 

gerentes e possoal,ãuor em serviço da Institui- 

ção,quer para benefício dos próprios assistidos; 

Quaisquer outras que tenham carácter de continui- 

dade e permanência e estiverem de harmonie com 

a lei e com os fins estatuários, 

j. = São extraordinárias: 

àAs despesas de construçãp e equipamento de novos 

adifícios,serviços e obras ou de n-plilçio dos 

jJá existentes; 

As despesas de aquisição de novos terrenos parea 

construção ou de novos prédios rústicos e urbanos. 

As despesas que constítuírem auxílios imperiosos 

e extraordinários a Lndivídgól que deles necessi- 

tem com urgência,tanto acs que forêem moradores 

neste concelho,como aonm que nele acidentalmente 

se encontrem; 

As outras despesas que se justáfiquem pela sua »
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utilidadse ou necessiídade e que poli Assembleaia 

Geral ou pela Nesa Administrativa forem,previa- 

mente,delibsuradas e autorizadas. 

AKTIGO 18,º - O exercício anual da Irmandade corrcespon=- 

de ão ano cívil.,. 

ANTIGO 19,º.-l -Atáéá 531 de Outubro de cada ano será ela- 

borado é saubuwetido À aprovação juntamente com o plano de activída- 

des Sociaiís,o orçamento para o ano seguinte,com descriminação de. 

receitas e despesas de cada estnbelecimento ou sectores de activi- 

dades é com dotação separada das verbas de pessoal e material, 

2. = No decorrer de cada ano poderãho ser elaborados 

e su* sotidos À competente aprovação dois orçamentos suplementares 

para ocorrer & despesas que não haviam sido previstas no orçamento 

ordinário,ou que nele haviam sido insuficientemente docados. 

3 = Em casos muíite espociais e devidamente jus- 

tificados,poderá ainda ser elateraede e aprevado mais um terceiro 

orçamento suplementar. 

ARTIGO 20,1,. - S:rí extraífdo, diariamente,um balancete 

do respectivo movimento de diínheiros e valores equivalentes veri- 

ficsdos nesse mesmo dia,e na primeira reunião ordinária da Mesa 

Administrativa de cada ull]dov-rí ser apresentado,para apreciação, 

o balancete do movimento do mês anterior. 

ARTIGO 21.º - Na Secretaria da Misericórdia existirãho, 

devidemente escriturados,o0os livros de contas,regiístos e cadernos 

auxiliares que forem julgados convenientes para clareza de escrí- 

ta e de todos os negócios da Instituíção. 

ARTIGO 22,º - Até 91 de Março de cada ano serão apresem 

tados ÉÀ apreciação e votação da Assembleia Geral as contas de gerên 

cia do exercício anterior,com e respectivo relatório da Mesa Admi- 

nistrativa e parecer do D.finitório,tudo acompanhado dos mapas e do



cumentos justificativos, 

ARTIGO 23,º, - Na elaboração e execução dos orçamentos 

e no funcionamento dos serviços de contabiílidade e tesouraria serão 

tomadas,na devida consideseração,as normas orientadoras de carácter 

genérico da actividade tutelar do Estado,de modo a ser obtido o me- 

lhor aperfeiçoamento possível dos serviços. 

ARTIGO 2h,º, - l, - Os capitais da Instituição são de- 

positados,à ordem ou & prazo,na Caixa Ceral de Depôsitos,Crédito e 

Previuência ou em qualquer Banco Nacional, 

2. - Ficam exceptuados deste preceito os dinheiros 

necessários ao movimento nopmal diário da Instituição,. 

CAPÍTULO V 

SECÇÃO L 

DA ADMLINLISTRAÇÃO 

ARTIGO 25,º, - 1. - Os corpos gerentes:da Irmandade 

são a Assembleia Geral,a NHesa Administrativa e o Definitório. 

2. - Todos os Corpos Gerentes são eleitos por perío- 

dos de três anos ciívis, 

ARTIGO 26,º - 1, - Os membros dos Corpos Gerentes po- 

dem ser reeleitos,consecutivamente mais doªna vez,quando & Ássem- 

bleia CGeral reconhecer expressamente que é inconveniente a sua su- 

bstituiíção. 

ARTIGO 27,ºf - 1, - 0O exercício dos cargos,nos corpos 

gorentes,é6 gratuito,mas justifica o pagamento das despesas deles 

derivadas, 

2. - Quando o volume do moviímente financeiro ou à 

oonploiidndo dos serviços ekiíjam o trabalho e à presença prolongada 
o 

de algum ou de alguas membros dos corpos gerentes,podem eles passar 

& ser remunerados,desde que a Assembleia CGeral assim o deliíbere e 
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fixe o respectivo montante da retríibuição,sas tal fixação deverá 

aentão ser submetida à homologação da respectíva entidude tutelar. 

SECÇÃO II 

DA ASSEMILELDLA GERAL 

ARTICO 28,?º - 1. - A Assembleia Geranal é constituída pe- 

1a reunifio dos irmãos e só pode funcionar,em primeira convocação, 

com a presença da muioria dos Irmãos inscritos. 

2. - Se,no dia e horas designados para qualquer reu- 

nifo,ela não puder realizar-se por falta de maioria legal,terá lu- 

gar a reunião uma hora depois com os irmãos presentes. 

ANTIGO 2DO,º = ), = Nue Cunvucações das Feuniões de Ass 

sembleis Geral serão sempre indicados os fins,o local,o dia e a 

hora dessas reuniões,. 

2. - Naás reuniões ordinárias poderão ser tratados 

quaisquer assuntos,mesmo estranihos aos fins designados nas convo- 

cações,mas nas reuniíões extraordinárias somente serão tratados os 

assuntos expressamente referidos na respectiva convocatória. 

%. - As deliberações das Assembleias Gerais serão 

tomadas por muioria dos votos presentes,com dedução das abstenções 

e dos votos nulos a em branco, 

h, - Não são consideradas aprovadas as alterações 

do Compromisso que não reunirem,pelo menos,0os votos conformes de 

25% do número de irmãos inscritos,residentes no concelho,. 

ARTIGO 90.º - 1. - 4A Assembleia Geral reune ordinaria- 

hente duas vezes por ano,uma em Novembro para votar o plano de ac- 

tívidades e o orçamento para o ano seguínte e proceder à eleição 

dos porpos gerentes,quanto for caso disso,e à outra no mês de Mar| o 

ço para apreciação e votação das contas do exercício anterior. 
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2. - Extraordinariamente à Assembleia Geral reu- 

nirá sempre que for necessário,covocada pelu respectiva liesa espon- 

taneamente ou à pedido do Provudor,uda Hesa Administrativa,do Defi- 

nítório ou de um grupo de Irwuos nao interiores a dez,sempre com 

indiícação expressa dos assuntos à tratáar, 

Je =« L[gualuente poderá quâlqudr Irmão,e bem as- 

sim o Hinincórió Públ;co requerur ào Tribunal competente à covoca- 

ção da Assembleig Geral nos cusos graves enumerados nas duas alí- 

neus do n.? 3 do artigo 53.? do vecreto-Lei n.º 519-G 2/79,de 29 

de Dezembro(Estatuto das Instituições Privadas de Solídariedade 

Social). 

h, - O respectivo Presídente tem de convocar a 

Assembleia Geral extraordinária no prazo máximo de 30 dias a contar 

da recepção do pedído da sua rualização, 

5. - As Assenbluias Cerais são convocadas por 

meio de avisos escritos dírigidos uos Irmãos,por meio de anúncios 

num dos jornais iocnlo,lo os houver,e por edítal afiíxado na sede 

da Misericórdia,tudo com uma antecedência mínima de oito dias. 

6º. - Se o Presidente ou seu substituto nãho con- 

vocar a Assembleia nos casos em que deva fazê-lo,a qualquer íLrmão 

é l1íeito efectuar a convocação,nos termos do n.? 2 do artigo 553,.º 

do já referido Decreto-Lei n.º? 519-G 2/79 . 

ANTIGO 31.º. - 1, - Co.pete à Mesa da Assembleia CGeral 

dirigir os trabalnos das reuniões, 

2. - Essa lesa é constituída pelo Prolidcnto-i- 

fectivo e por dois secretários efectivos,0s quais,nas suas faltas 

e nos seus impediímentos,serão substituídos pelo respectivos suplen- 
- 

tes. 

J. - No caso de não se encontrarem presentes os 

presidentes eleitos . . =-,tanto o efectivo,como o aubstituto,com- 

petirá à própria Assembleiíia Geral designar na ocasião,o Irwão que 

deva prusidir, "



h, - Da mesme forma,quando faltarem os5 secretários com 

petirá mo prosídente da mesa designá-los. 

ARTIGO 392,º - Compete h Assembleia Geral: 

a) - Proceder à eleição da sua própria Mesa,da Mesa 

Administrativa e do Definitório,incluindo os 

respoeciivos substitutos; 

b) - Apreciar e votar orçamentos e contas de gsrên- 

cias; 

c) - Aprocinr e votar aiterações do Compromisso; 
P s eeosódsuadkês ma o 

d) - Docidir os recursos interpostos das dolibcraçlor 

da Ho-- Administrativa; 

e) - Autorizar a aquisição,alienação e oneração de 

bens iímóveis e de móveis com especial valor ar- 

'tíntloo ou histórico e a ronlís-çlo de o-prio— 

tiaoo; 

f) - D—liborlr sobrs os casos não previstos neate 

Co-pr—L...o . ' 

- $ UNICO .= àÀs dolib.r-çªc' respeitantes ao lllnnton « que 

se raferem às alíneas c) e o) só poderão ser executadas dopoin de 

aprovadas pelo Ordiínário do lugnr. 

ARTIGO 379,º . - 1, - Das reuniões da Assembleim Geral seréá 

lavrada acta em liívro próprio,a qual será assinada pela Mesa depois 

de aprovada,. : | | 

2e cÀA Asoo-bloxa Geral pode delegar ne suae 

Mesa a oo-potinoil para redigir a nccn que,assim,se conlid-r- apro- 

vada depois de assinada, 
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SECÇÃO IIL 

i DA HESA ADMINISTRATIVA 

ARTIGO_)&.' = lº. = A Mesa Administrativa é constiíituída 

por nove membros efectivos e cinco suplentes, 

2. - Os membros efectivos,logo que in- 

vestidos no exereício das suas funções,escolherão 6 Vice-Provedor, 

o Secretário e o Tesoureiro e distribuírão entre si as diversas 

tarefas da administração. 

je - Os Mesários serão substituídos 

nas suas faltas o impedímentos por cinco Irmãos suplentes que serkho 

oloiioo conjuntamente com 0s efectivps e serão chamados por ordem 

de votação e,om caso de igualdade,pela sua antiguidade como írmãos. 

h, - A Noca Admninistratiíiva pode,aléóm 

disso,agregar para a codjuvares no desempenho da sua missão,outros 

Irmlos,de reconhecida competência,e colaboração com o Mesário do 

respectiívo pelouro,na execução dos trabalhos concernentes a esse 

mesmo pelouro ou sector,constituiíndo uma mordomia. 

ARTIGO 55,º - Todos os meses poderá haver um Ismão de 

visita,escalonado entre os componentes da Mesa Administratiíva,e cu- 

jas atribuições são as seguiíntes: 

a) - Visitar,com a maior assiíduidade pos= 

saível,as várias obras sociais existen- 

tes,solicitando de todos os emprega- 

dos as informações precisas,para bem 

avaliar do seu funcionamento; 

b) - Informar a Mesa de todas as irregu- 

larídades notadas nas suas visitas 

e transmiítir-lhe o que se afiígurar 

pertínente para melhoria dos servi- 

çÇços. "
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ARTIGO 36,º- 1. - A Mesa Administrativa tomará posse 

no priímeiro dia útil do período para que foi eleita e terá,no mní- 

nimo uma reuniãfo por mês em dia e hora previamente designados e 

anunciíados,. 

2. - A Mesa ceossante continuará em exereí- 

eio até à posse da nova Mesa eleita,devghdo então fazer a devida 

entroga de bens e valores. 
e 

ARTIGO 397,º., - A Mesa reunirá- extraordinariamente sem 

pre que for julgado conveniente e as mesmas deliberações recairão 

somente sobre os problemas que justificnfl- a sua convocação a não 

ser que estejam presentes todos os seus membros, 

| ARTICO 38,º - A Mesa só terá poderes deliberativos quam- 

do getiíver presente à maioria absoluta dos meubros em exereício. 

ARTIGO 39, = 1lº. - Os Mesários não podem ofoectuar comn- 

traéo- com a Irmandade, 

2. - Poróíóm,em casos ospeciais e de ma- 

nifesto interesso para a Instituíção,a Mesa pode auterizar csses 

contratos e deve dar conhecíimento do facto à entídade tutelar. 

ARTIGO 40,º, - Não podem ser membros da Mesa Adminis- 

tratiíva os Irmãos: 

a) - Que estiverem ao serviço remunerado 

da Instituiíção;s 

b) - Que lhe forem devedores por dívidas 

já vencidas; 

ce) - Que mantenham com a Misericórdia qual- 

quer contrato ou pleito, j



ARTIGO 41,º, - 
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Os mesários são soliídariamente respon- 

sáveis pela admipistração dos bens e negócios da Misericórdia,a Hãe 

ser que não tenham aprovado as respectivas deliberações. 

ARTICGO hb2,º, -= 

a) - 

1) - 

Compete à Mesa Ad-iniotrICLYll 

Executar e fazer executar as delíberações 

da Assembleia Geral e os preceitos deste 

Compronisso e dos regulamentos que o 

vieren à completar) “ sE 

Admitir e excluír if.l.ilífgu 

Administrar os bens,cbras e serviçes da 

Instituiíção e zelar pele bom funcionamen- 

to dos seus vários sectores) 

Blebesrar erçamentes e relatórios e orga- 

atenr contas de gorência; 

Cobrar receitas e Nliquider despesas; 

Efectuar,a título oneroso,aquisições e 

fornecimentos , ,aceitar heranças,legados e 

e donativos e alienar boni.qunndo tude 

isso não seja da competência exclusiva 

dq Assembleia Geral; 

Elaborar os regulamentos aconselháveis 

para a boa organização dos serviços; » 

Aprovar quadros de pessoal; 

Criar e extinguir lugares e fixar venci= 

mentos; 

Nomear, ,suspender s demitir empregados e 

servidores da Irmandade,estabelecer es 

seus horários,condições de trabalho,e 

exercer sobre eles o necessárie poder dis 

cáplinar,mas tudo de harmenia com as nor- 

mas csstatuárias e legais aplicáveis; 

Dar posse,no final do seou mandato,aos cor-



n) - 

n) - 

o) - 

ARTICO 43,º, - 
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pos gerentes -oguinícl e fazer-lhes en- 

trega dos documentos e valores da Insti 

tuíção; ! 

Representar a Misericórdia,em juizo e 

fora dele,através dos seus próprios mem 

bros que para tal expressamente desígnarit 

Constituir grupos de trabalho,estudo e 

reflexão,com o objectivo de melhorar e 

desenvolver as actividades sociais da 

Hisericórdia,designadamente através da 

divulgação do seu espírito,da sua obra, 

dos seus propósitos,das suas iniciati- 

vas e das suas realizações e necessida- 

des,perante as populações locais,eo me- 

diante encontros,reuniões de convívio 

e festividades de earácter local e cul- 

tural ; 

Promover,por todos os meios lícitos,o 

desenvolvimento e à prosperidade da Ir- 

mandade,e praticar todos-os actos que 

a sua adeínistração ou as leb,exijam, 

permnitam e aconselhem,e não seja da com- 

petência de outro órgão estatuário da 

Instituíção, 

à Mesa ádministrativa pode delegar quais 

quer da:s auas atribuições no Provedor ou noutro dos seus membros. 

u
n
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a) 

,b) 

d) 

11e)> 

&) 
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Compete ao Provedor: 

Presidir às sessões da Mesa Administra- 

tiíva e mordomias sectoriais quando exis- 

tireima; 

Superintender,directamente ou por inter- 

médio dal'pªl.o&l para tal efeitos desi- 

gadas ou nomeadas,na adeinistraçõe da 

Misesricórdia e consequentemente,oriesntar 

e fiscalizar as diversas actividades « 

serviços da Instituição; 

Propor à Mesa Adeinistrativa os orçamen- 

tos,relatórios e contas de gerência; 

Despachar os assuntos de expediente « 

outros que careçam de solução urgente, 

devendo , poríu , ostes últimos,se excederem 

à sua competência normal,ser submetidos 

dÀ cônfir-âçâo da Mesa Adeinistrativa,na. 

Primeir: reunião seguinte; 

Assinar' a torrespondência,as ordens de 

pagamento é os recibos comprovativo=" da 

nrr-cndnçib da.rrocoitnl; 

Rbpr.scntçf a Irmandade em juixo e fora 

dele,nos casos de urgência,e enquanto pelá 

Mesa Ad-inistrativn não for tomada a res 

peótiva deliberação; 

Fazer executar as delitberações da Assem- 

bleia Geral e da Mesa Administrativa e 

cumprir quaisquer outras obrigações i- 

n-rontui 2o seu cargo.ou que &s leis vi= 

gentes ou o costume antigo lhe imponhamn. 

2, - Na ausência e no impadimento do Provedor serão aàas 

respectivas funções desempenhadas pelo Vice-Provedor,na falta de aem- 

bos,pelo Mesário que a Mesa Administrativa escolher.



ARTIGO 45,º, Compete ao Secretário: 

aàa) - Redirir e assinar as actas das sessões 

b) 

ART;QQ“HS,P 

e superintender,em especial,nos serviços 

da Secretaria e na organização dos res- 

poctivoà arquivos ; 

= Assinar com o Provedor,as ordens de pa- 

gamento; 

= Preparar a agenda de trabalhos das reu- 

níões da Mesa Administrativa e das suas 

delegações ou mordomias ; 

- Coadjuvar o Provedor na execução do seu 

cargo. 

Compete no Tescoureiíro: 

= Promover a cobrança e arrecadação de 

todas aàs receitas da Irmandade; 

- Efectuar pagamentos; 

- Oríentar e fiscaliízar a contabilidade 

da Instituiíção,de modo m vigiar e cor- 

recto arquívamento de todos os documen- 

tos de receita e da despesa; 

- Fazer submeter,diariamente,à apreciação 

do Provedor o respectiívo balancete do 

livro "Caixa"; 

- Apresentar,mensalmente,à Mesa Adminis- 

trativa,o balancete das despesas e re- 

ceitas do mês anterior, 
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SECÇÃO IV 

DO DEFIÍNITÓRIO 

ARTIGO 47,º- 1, - O Definitório é constituído por três 

wembros efectivos e trêés suplentes. 

2. - Para o Dsefinitório devem ser esco- 

lhidos os Irmãos que possuam 05 conhecimentos indilpcnnívcà'no 

exercício dos seus poderes de fiscalização. 

º9. =< Os mombros efectivos serão substituí- 

dos,nus sauas faltas e impedimentos,pelos suplentes que serão cha- 

mados por ordem de votação e,em caso de igualdade,pela sua anti- 

guidade como irmãos, 

h, - É aplicável naos membros de Defini- 

tório o que se encontra detsrminado para os membros da Mesa Admi- 

nistrativa,no artigo 40,º deste Compromissu,. 

ARTIGO b48,º - 1. - O Definitório terá pelê menos,uma 

reunião trimestral e podoaf,al&n disso,efectuar as reuniões que 

considerar convenientes,. 

2. - ÀAs decisões serão tomadas à 

pluralidade absoluta de votos e poderá reunir,desde que,pelo me- 

nos,estse jam proncntonzáoil dos seus membros, 

%Je - Das suas reuniões serão lavradas 

as respectivas actas em livro próprio. 

ARTIGO 49,º, - O Definitório exerce,na Irmandade,as 

funções que em outras instituíções cabem aos conselhos físcais, 

s assiw,compete-lhe: 

a) - Apreciar e fiscalizar o funcionemento 

dos serviços adminiscrativos;



b) 

c)” 

f) 

6) 
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Examinar s conferir os valores existen- 

tes nos cofreas sempre que o consídere 

opottuno ; 

VYerá ficar os balancetes da tesouraria 

quando o entender; 

D:f parecer sobre qualquer problema 

q;c a Hesa Acministratíva lhe propuser; 

Apresentar à Hesa qualquer sugestão que 

considere úctil ao funcionamento dos ser- 

viços administrativos ou qualquer pro- 

posta que vise a melhoria do regime de 

contabilidade usado; = 

Apresentar no fim de cada exercício a- 

nual o seu parecer sôbre o relatório e 

sobre &s contas de gerência respecti- 

vas,para tudo ser apreciado,em conjun- 

to pela Assembleimn Geral; 

Requerer a convocação da Assembleia 

Geral sempre que o considere convenien- 

te,
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CAPIÍITULO VI 

DAS FLEIÇÕES 

ARTIGO 50,º - 4ÀA eleição da Mesa da Assembleia Geral,da 

Mesa Administrativa e do Dsfinitório será feita por escrutínio se=- 

crueto,h pluralidade de votos dos irmãos presentes,na reunifio ordi-. 

nária realízada no mês de Novembro do ano sm que termínar o manda- 

to dos corpos gerentes,no local previamente designado para o efei- 

to. 

ARTIGO 51.º - 1, - às listas para a eleição da Mesa da 

Asscembleis Ceral,da Mesa Adeinistrativa e do Definitório devem con 

ter os nomes dos membros efectivos e dos suplentes entendendao-se 

que estes são os designados em Úúltimo lugar.* 

2. - Só 0oº cargços de Presidente da Mesa 

da Assembleia Geral,Prevedor e Presidante do Desfinitório deverto 

ser especificades nas listas &a aubmeter a sufrágio; 

3J. - So às listas contiverem nhomes om 

excesso,consideraám-ese como não escritos todos aqueles que ultra- 

passem o número dos membros efectivos e dos suplentes,. 

h, = às lístas devem ser em papel branco, 

sem siínais diferencoiadores e,quanzio entregues nas urnas,devem ser 

dobradas. 

ARTIGO 52,º? - Considerar-se-fão eleitos,como efestivos, 

os irmãios que reunirem maior número de votos até ao número a ele- 

gor o,ob-o substitutos,os irmlãios a seguir votados,nos limiítes e 

nas onn?içloo Já atrás precoeiíituados, 
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ARTIGO 53,º, - 1, &= Finda a eleição,o presidente da ássem- 

btleia apresentará e elence dos eleitos ac Ordinárie do lugar 

para a respectiva confirmação,proclamará os eleitos e de tude e 

que se tiíver passado sorá exarada « assinada a respectiva acta, 

2. - No prazo de cince dias,a centar da 

eleição,o Presidente da Assembleis oficiará aos Irmães eleitos, 

" caso nho tenham estado prooontio,a cemunicar-lhes e resultado e= 

leitoral,na parte que A cada um,respectivamente,interesse. 

d. » Tal ofície,devidamente mautenticado = 

oom o selo branco da Instituição,servirá de diploma de apresenta- 

ção para a respecotiva posse. 

h, = às posses ficarão exaradeas em livro 

especial a elas reservado, 

ARTIGO %54,º, - Quando algua des eleitos não aceitar o 

respectivo cargo,será logo proclamado o Irmnlie que se lhe seguir 

em votos e,no caso de haver iguldade de votos entre dois ou mais 

irálios,será considerado eleito o que for mais antigo,na Irmanda- 

dão 

ARTIGO 55,º - Neonhum Irmão é obrigedo a acoitar a rec- 

leição. 

ARTIGO 56,º - Os casos omíssos deste Compromisso e 

do seu regulaméento serão decídidos pela Assembleia Eyrnl,qunndo 

lhe não forem aplicáveis preceitos legnis definidos.
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CAPÍTULO VII 

DOS SERVIÇOS ADMHINISIRATIVOS E DO PESSOAL 

AGRICOLA,TECNICO E SERVENTE 

ARTIGO f - Os serviços de secretaria e contabilida- 

— de sertio dirigidos pela Hesa Administrativa e constituídos pelo 

pessoal que for necessário,de harmonia com os5 regulamentos quae 

vVierem & ser aAprovados,. 

: ARTIGO 58,º - Haverá também o pessoal agrícola que for 

necessário à bos deinistraçõão,fiscalização e exploração do patri- 

mónio rústico da Miscericórdia. 

e 

ARTIGO 59,º = 1, = Da mesma forma serfão orgaunizados 

outros quadros de pessoal,que os vários sectores e estabelecimen-> 

tos da Instituição exigirem para o seu fumcionamento eficiante a 

progressiva melhoria. 

É 

2. - Sorão elaborados , consesequentementa, 

os respectivos rergulamentos,com definição,quanto possível poruma- 

norizada,dos direitos e deveres desse pessoal, 

BIBLIOTECA
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CAPÍTULO VIIIL 

DAS DISPOSIÇÕES CERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 60,º - Não é permiítido à Irmandade repudiar 

heranças ou 1.5ado-;dovondo sempre aceitar,umas e outras,a bene- 

fício de ;úventírio não podendo ficar à cumprir encargos que ex- 

cedam as forças Ja herança ou do legado,ou que sejam contrários 

. 101. 

ARTIGO 61,º-1- Podem ser declarados Benfeitores da 

' Misericór. ia as pessoas,mesmo estranhas à Irmandade,que,por lhe 

haverem prestado assinalados e relevantes serviços ou por & auxi 

liarem com donativos eventuais de montante considerável,sejam 

merecedoras dc'tll distinção. 

2. - A declaração de benfeitores compete 

h Assembleia Geral,devendo os mesmos ser inscritos em livro es- 

 pecial e ser-lhes passado o respectivo diípliloma. 

ARTIGO 62, - A Mesa Administrativa elaborará os re- 

'_gúln-ontol que forem ncessários à boa organização dos vários sec 

tores e obras da Instituição,com inclusão das condições de tra- 

balho do áeu pessoal e de tudo o mais que o bom andamento dos 

norviçou naconselharem.. 

ARTIGO 63, - TIgualmente,a Mesa Administrativa elaborará 
j o c-d--tro-invontírio de todos os bens e valores que pertençam Àà 

“Irmandade,o qunl deverá estar permanóntemente actualízado. 

] : | * 

ARTIGO 6h4,º - Tais regulamentos e cadastro-inventário 

serão,oportunamente,submetidos à apreciação e aprovação da Assem- 

bleias Geral, 
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ARTIGO 65.,º, -= 1, - Esta Irmandade da Miseriícórdia s& 

poderá ser extinta,pela autoridade competente,e na forma legal, 

mediante deliberação favorável tomada em Assembleia Geral,a qual 

rounn.polº'uoáoo,n votação concordante de três partes do número 

total de irmãos inscritos,., 

. 2. - Em caso de extinção,os seus 

bens reverterão para outras obras ou instituições de natureza 

cristã e católica,existentes ou a criar na sede do concelho de 

Barcelos,mas com âmbito cóncolhio,tondo em consideração o dis- 

posto no artigo 59.º do Decreto-Lei n.º? 519-6 2/79 e mais le- 

gislação aplicável,tanto no Direito Civil como no Direito Canó- 

E — .. -. — : aa E ET AAA U aa EE o a m S m— .. = e * b "S L õ F* .. 

ARTIGO 66,º, - A Irmandade da Santa Casa da Miseri- 

córdia observará 0os preceitos da legislação que lhe for aplicá- 

vel,e,designadamente,as disposições doe Decreto-Lei n.º 519-G 

2/79,de 29 de Dezembro (10.º Suplemento). 

ARTIGO 67,º. - O presente Compromisso anula e revoga 

0os ateriores compromissos desta Irmándade é entrará em vigor plg- 

no logo que seja devidamente -provndo. 
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SANTA CASA DA MHISCRICÓRDIA DE BARCELOS,31 de Ou- 

tubro de 1980, 

O Provedor, 

Mário de Pinho Ferreira de Azevedo 

O presente Compromisso foi aprovado,por unanimi- 

dade de todos os Membros da Nesa Administruativa da Santa Casa da 

Miseriícórdia de Barcelos,na reunião ordinária de 7 de Novembro de 

1980. 

O Provedor, 

a) - Mário de Pinto Ferreira de Azevedo 
õ | —Enco' - 

O Vice-Provedor, 

- a) - Alberto Augusto Guimarães Vale 

Os Mesúrios, | e 

a) - Antônio Luís Capela 
(1.º Secretário) 

a) - Manuel Armónio Pereira da Silva Correia 
(2.º Secretário) 

a) - Joaquim Rodrígues da Silva 
(Tesoureiro) 

- ea) - Prancisco da Silva Esteves 

a) - Luís Víeira 

a) - António Lopes Monteiro Gonçll;.- 

a) - Rodrigo Carlos da Cruz Amaral
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- ee man = o 

Na sua sessão de 2) de Novembro de 1980,a As- 

sembleia Geral dos Irmãos da Santa Casa da Misericórdia de Bar- 

celos,presidida pelo Irmão Dr. Celso Hanuel de Sousa de Lima | 

Torres para o efeito designado no impedímentodo Presidente efec 

tívo,Dr» Armando Pereíra do Vale Miíranda,deu plena aprovação a 

dste Compromiísso. | 

O Presidente, 

a) - Dr. Colso Manuel de Sousa Lima Torres 

O 1.? Secretário, 

E a) —_Aáã?ú;êfJb?i;gªíââãgªàççntl 

O 2.º Secretário 

a) - António Gomes de Faria,. 

APROVAÇÃO CANÓNICA 

Por Decreto de 15 de Abril de 1961 de Smua Excelôrsci
e Re- 

verendíssime o Sanhor Arcebispo Primas de Eraga,fei a Sants C.sae 

de Miseriocórdia de Barcelos declarada em Pessoea Jurídica Canón
ica 

e aprovado o presente Compromiísso que consta de eito Capít
ulos e 

sessenta e soete artigos. 

O Chamoeler da Cúria Arquiepiscopal, 

* a)-Padre Doutor Fernando Carvalho Redrigues. 
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